






 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

de custeio do projeto descrito na Cláusula Segunda; 

(b) Assegurar esforços e providências cabíveis, dentro de sua esfera de atuação, para que sejam criadas 
condições favoráveis à implementação deste termo, bem como das ações e atividades a serem desenvolvidas 
pelo COMPROMISSÁRIO I; 

(c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, com o suporte técnico da Equipe Multidisciplinar, as ações e atividades 
desenvolvidas e implementadas pelo COMPROMISSÁRIO I, recomendando, quando entender necessário, 
imediatas adequações; 

(d) Aprovar, com o suporte técnico da Equipe Multidisciplinar, as prestações de contas parciais e a prestação de 
contas final prevista para o projeto; 

(e) Aprovar, quando necessário, eventuais alterações e adequações no objeto ou cronograma do projeto; 

(f) Disponibilizar aos COMPROMISSÁRIOS os dados e informações necessários ao cumprimento dos 
objetivos pactuados, respeitadas as vedações legais e as estipulações deste Termo. 

3.2. Compete ao COMPROMISSÁRIO I: 

(a) Executar, integralmente, o projeto especificado na Cláusula Segunda, bem como prestar contas parciais e 
final, conforme orientações a serem repassadas pela Equipe Multidisciplinar; 

(b) Implementar as ações e atividades previstas para o projeto com a utilização dos respectivos recursos 
humanos, materiais tecnológicos, científicos e didáticos, pelo tempo necessário à execução dos trabalhos, e 
respeitadas as disposições legais em vigor; 

(c) Observar as orientações repassadas pela Equipe Multidisciplinar; 

(d) Cumprir integralmente a legislação, nacional e internacional, ratificadas ou não pelo estado brasileiro, que 
regem as atividades relativas à proteção do meio ambiente natural, cultural, urbanístico e a defesa dos animais; 

(e) Elaborar, submeter, obter e apresentar ao COMPROMITENTE e à Equipe Multidisciplinar a aprovação de 
todas as licenças e autorizações eventualmente necessárias para execução do projeto; 

(f) Fornecer ao COMPROMITENTE e à Equipe Multidisciplinar, quando solicitado e após obtenção das 
autorizações cabíveis, para utilização, sem qualquer custo ou despesa, fotos, imagens digitais, filmes, slides, 
vídeos, cartilhas, manuais, CD-ROM e outros materiais de publicação, divulgação e promocionais; 

(g) Encaminhar ao COMPROMITENTE, via Equipe Multidisciplinar, a régua de logomarcas de realizadores e 
parceiros em tempo hábil para aprovação prévia de sua aplicação; 

(h) Apresentar o projeto, quando solicitado, em eventos promovidos pelo COMPROMITENTE; 

(i) Apresentar, sempre que solicitado, a documentação atualizada relativa à sua habilitação jurídica e à 
comprovação de regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, entre outros; 

(j) Solicitar qualquer alteração que se fizer necessária no projeto, incluindo prazo de execução e alteração de 
atividades ou metas, por escrito para o COMPROMITENTE, via Equipe Multidisciplinar, com antecedência 
mínima de 40 (quarenta) dias do término de sua execução conforme cronograma anexo; 
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(k) Apresentar, nos projetos que incluam atividades próprias dessas áreas, Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) de profissional regularmente habilitado, e dotado dos conhecimentos técnicos e científicos 
necessários para execução das atividades próprias das profissões de Engenheiro, Médico-Veterinário e 
Arquiteto, nos termos das respectivas legislações que as regulamentam, para atuar como Responsável Técnico; 

(l) Garantir, com recursos próprios e não vinculados ao projeto, os custos de eventual condenação judicial ou 
execução, definitiva ou provisória, anteriores ou posteriores à celebração deste instrumento, a fim de evitar 
constrições judiciais (bloqueio de contas bancárias, penhora de bens, dentre outros) que possam impedir o 
cumprimento das atividades propostas; 

(m) Doar ao COMPROMISSÁRIO II, ao final da vigência do presente Termo de Compromisso, todos os bens 
adquiridos, mediante celebração do Termo de Doação respectivo e observados os trâmites legais previstos no 
Decreto nº 45.242, de 11 de dezembro de 2009, no Decreto Estadual nº 48.444, de 15 de junho de 2022, e 
demais legislações aplicáveis; 

(m.1.) No Termo de Doação deverá constar que incumbe ao COMPROMISSÁRIO II a responsabilidade pela 
manutenção e fiscalização dos bens após o término do projeto. 

(n) Iniciar a utilização do recurso somente após a obtenção de todas as licenças necessárias junto aos órgãos e 
instituições competentes; 

3.3. Compete ao COMPROMISSÁRIO II:  

(a) Assegurar esforços e providências cabíveis, dentro de sua esfera de atuação, para que sejam criadas 
condições favoráveis à implementação deste termo, bem como das ações e atividades a serem desenvolvidas 
pelo COMPROMISSÁRIO I; 

(b) Implementar as ações e atividades de sua atribuição previstas no escopo do projeto, notadamente aquelas 
inerentes às obrigações previstas na Cláusula 3.2, alínea “m” deste Termo de Compromisso, com a utilização 
dos respectivos recursos humanos, materiais tecnológicos, científicos e didáticos, pelo tempo necessário à 
execução dos trabalhos, e respeitadas as disposições legais em vigor; 

(c) Responsabilizar-se pela manutenção, operacionalização e fiscalização dos bens recebidos em doação; 

(d) Observar as orientações repassadas pelo COMPROMITENTE e pela Equipe Multidisciplinar;  

(e) Disponibilizar ao COMPROMISSÁRIO I os dados e informações necessários ao cumprimento dos 
objetivos pactuados, respeitadas as vedações legais e as estipulações deste Termo;  

(f) Fornecer ao COMPROMITENTE e à Equipe Multidisciplinar, quando solicitado e após obtenção das 
autorizações cabíveis, para utilização, sem qualquer custo ou despesa, fotos, imagens digitais, filmes, slides, 
vídeos, cartilhas, manuais, CD-ROM e outros materiais de publicação, divulgação e promocionais;  

(g) Alinhar previamente, junto ao COMPROMISSÁRIO I, qualquer proposta de alteração do Plano de 
Trabalho; 

(h) Assegurar que os bens doados pelo COMPROMISSÁRIO I sejam utilizados para as atividades de melhorias 
da Polícia Civil na região de Itabirito.  

3.4. Compete ao INTERVENIENTE, por meio da Equipe Multidisciplinar: 
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10.4. Ao COMPROMISSÁRIO I é proibido lançar, dentre as rubricas orçamentárias da planilha financeira, 
retiradas a título de distribuição de lucro. 

10.5. É possível o remanejamento de valores constantes da planilha orçamentária, desde que expressamente 
solicitado pelo COMPROMISSÁRIO, via Equipe Multidisciplinar, e autorizado pelo COMPROMITENTE 
caso a destinação solicitada esteja fora do escopo previsto no projeto. 

10.6. Eventuais valores remanescentes, assim como valores oriundos de rendimentos, poderão ser utilizados no 
projeto, por meio de solicitação prévia e formal, via Equipe Multidisciplinar, contendo proposta de metas, 
cronograma e planilha orçamentária, com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias do término da execução 
do projeto. 

10.6.1. Caso a destinação solicitada esteja fora do escopo previsto no projeto, a solicitação deverá ser aprovada 
pelo COMPROMITENTE, via Equipe Multidisciplinar. 

10.7. Em caso de reprovação da proposta realizada ou da não solicitação em tempo hábil, nos termos da 
cláusula 10.5, o COMPROMISSÁRIO I realizará a devolução de valores, conforme cláusula décima terceira. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MODIFICAÇÕES E DAS ADESÕES 

11.1. Este TERMO poderá ser modificado a qualquer tempo, desde que com anuência expressa das PARTES, 
por meio de termo aditivo. 

11.2. Eventuais alterações no planejamento e execução do PROJETO só poderão ocorrer mediante solicitação à 
Equipe Multidisciplinar, com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias e, em casos específicos, após prévia 
autorização do COMPROMITENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

12.1. O presente Termo vigorará por prazo indeterminado, a partir de sua assinatura, até que seja cumprido, 
integralmente, o plano de trabalho constante do Anexo I, bem como sejam apresentadas e aprovadas todas as 
prestações de contas parciais e final, previstas para o Projeto. 

12.2. Este termo poderá ser rescindido no caso de descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas, sem 
prejuízo do trâmite regular dos trabalhos em curso, bem como na hipótese de descumprimento das metas e dos 
resultados estipulados para o Projeto, devendo, em qualquer caso, haver a devolução dos valores repassados ao 
COMPROMISSÁRIO, conforme apuração realizada pela Equipe Multidisciplinar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DEVOLUÇÃO DE VALORES 

13.1. Deverão ser devolvidos todo e qualquer valor que restar da prestação de contas final do projeto, incluindo 
as aplicações, observadas as cláusulas 10.3, 10.5 e 10.6, bem como os valores apurados na forma da cláusula 
12.2. 

13.1.1. A devolução dos valores pelo COMPROMISSÁRIO, após apuração determinada pelo 
COMPROMITENTE, será realizada conforme definição do Promotor de Justiça responsável, ao término da 
execução do projeto.  
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1. Nome

Polícia Civil de Itabirito

2. Ementa

A Polícia Civil de Itabirito pretende criar a Agência de Inteligência Policial (AIP) para
combater  crimes ambientais  na região.  A aquisição estratégica  de materiais  visa
estruturar  a  unidade e utilizando tecnologias  avançadas para identificar  práticas
ilegais. Essa iniciativa fortalecerá a aplicação das leis, protegendo contra supressão
de  vegetação,  furto  de  minerais  e  avagem  de  dinheiro,  contribuindo  para  a
preservação ambiental e o desenvolvimento sustentável.

3. Área de atuação

Meio Ambiente Urbanístico

4. Período de execução

4 meses

5. Municípios de execução

Itabirito

6. Bacia Hidrográfica

Bacia dos Rios das Velhas e Paraopeba

7. Público-alvo

O projeto de monitoramento em Itabirito impactará diretamente diversas partes
interessadas,  incluindo comunidades  locais,  autoridades  ambientais  e  a  fauna  e
flora da região. De maneira direta, as comunidades locais podem se beneficiar da
preservação ambiental resultante do monitoramento, uma vez que a qualidade de
vida  e  a  saúde  ambiental  são  influenciadas  positivamente  e  diretamente  a
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18 jul 2025, 16:09:01 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

aline.resende@cemais.org.br para assinar como interveniente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Aline Seoane Resende Paulino e .

18 jul 2025, 16:09:01 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

gabinete.spgf@pcivil.mg.gov.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Andrea Mendes de Souza Abood.

18 jul 2025, 16:09:01 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

leohmo@gmail.com para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Foto de face &

documento; Assinatura manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Leonardo Hamilton Maia Oliveira.

18 jul 2025, 16:21:10 Leonardo Hamilton Maia Oliveira assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

leohmo@gmail.com. . Assinatura manuscrita com hash SHA256

prefixo 4580ec(...), vide anexo manuscript_18 jul 2025, 16-18-58.png. Foto de face & documento

com hash SHA256 prefixo a3e4c8(...), vide anexo selfie_18 jul 2025, 16-21-02.png. IP:

201.162.102.61. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -19.8049 e

longitude -43.8919. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1264.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 jul 2025, 18:34:04 Anna Beatriz Abreu Otoni assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

anna.otoni@cemais.org.br. . Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo f75568(...), vide anexo manuscript_29 abr 2025, 12-43-41.png. IP:

45.168.200.168. Componente de assinatura versão 1.1264.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

22 jul 2025, 09:33:51 Aline Seoane Resende Paulino assinou como interveniente. Pontos de autenticação: Token via E-

mail aline.resende@cemais.org.br. . Assinatura manuscrita com

hash SHA256 prefixo cb551c(...), vide anexo blob. IP: 189.94.10.40. Componente de assinatura

versão 1.1264.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 ago 2025, 11:43:22 Andrea Mendes de Souza Abood assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

gabinete.spgf@pcivil.mg.gov.br. . Assinatura manuscrita com

hash SHA256 prefixo 859e72(...), vide anexo manuscript_14 ago 2025, 11-29-19.png. IP:

201.80.1.142. Componente de assinatura versão 1.1281.1 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

14 ago 2025, 11:43:22 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

f69cd6cc-9653-486f-b6bb-7c55fbd0bb15.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de agosto de 2025. Versão v1.48.0.
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Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº f69cd6cc-9653-486f-b6bb-7c55fbd0bb15, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Anexos

Aline Seoane Resende Paulino

Assinou o documento enquanto interveniente em 22 jul 2025 às 09:33:51

ASSINATURA MANUSCRITA

Aline eoane esende Paulino

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo cb551c(...)

Ali S R d P li

blob
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Leonardo Hamilton Maia Oliveira

Assinou o documento enquanto parte em 18 jul 2025 às 16:21:10

SELFIE COM DOCUMENTO

ASSINATURA MANUSCRITA

eonar o am ton a a ve ra

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 4580ec(...)

L d H il M i Oli i

manuscript_18 jul 2025, 16-18-58.png
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Anna Beatriz Abreu Otoni

Assinou o documento enquanto testemunha em 18 jul 2025 às 18:34:04

ASSINATURA MANUSCRITA

Anna Beatriz Abreu Otoni

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo f75568(...)

A B i Ab O i

manuscript_29 abr 2025, 12-43-41.png

Andrea Mendes de Souza Abood

Assinou o documento enquanto parte em 14 ago 2025 às 11:43:22

ASSINATURA MANUSCRITA

n rea Mendes de Souza Abood

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 859e72(...)

A d M d d S Ab d

manuscript_14 ago 2025, 11-29-19.png
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